
ANEXO IV 

TERMO DE EXECUÇÃO POR EVENTO 

PROJETO SOM DO VALE – EDIÇÃO 2025 

TERMO DE EXECUÇÃO DE PREMIAÇÃO CULTURAL 

Pelo presente termo, a Prefeitura Municipal de Camapuã – MS, inscrita no CNPJ 
sob o nº 03.501.517/0001-52, localizada na Rua: Bonfim, nº 441, Centro, Camapuã – 
MS, CEP: 79420-000, doravante denominada CONCEDENTE, e [NOME COMPLETO 
DO PREMIADO], portador(a) do CPF nº [INFORMAR], RG nº [INFORMAR], residente 
à [ENDEREÇO COMPLETO], na cidade de [MUNICÍPIO], doravante denominado(a) 
PREMIADO(A), firmam o presente TERMO DE EXECUÇÃO DE PREMIAÇÃO 
CULTURAL, referente à apresentação artística a ser realizada no âmbito do 
Projeto Som do Vale – Edição 2025, nos termos a seguir: 

1. Identificação do Evento 

• Data do Evento: [INFORMAR] 
• Local do Evento: [INFORMAR] 
• Horário de Início: [INFORMAR] 
• Horário de Término: [INFORMAR] 
• Duração da Apresentação: [INFORMAR] 

2. Obrigações do Premiado 

O PREMIADO(A) compromete-se a: 

1. Realizar a apresentação artística conforme previsto no Edital Som do Vale 
– Edição 2025 e nas condições pactuadas previamente. 

2. Garantir que o repertório e a execução artística respeitem as condições 
culturais e técnicas acordadas, com duração mínima de 180 minutos. 

3. Ser responsável pela mobilização de sua equipe, equipamentos e 
transporte, conforme estipulado no edital. 

3. Registro de Execução 

O PREMIADO(A) compromete-se a entregar os seguintes materiais 
comprobatórios no prazo de até 02 (dois) dias úteis após o evento: 

1. Fotografias em alta qualidade (mínimo de 03), no formato JPEG. 
2. Vídeo(s) da apresentação em formato MP4, com duração mínima de 2 

minutos. 
3. Relatório sucinto descrevendo o evento e público presente. 

 



4. Valor da Premiação 

O valor da premiação correspondente a este evento é de R$ 3.000,00 (três mil 
reais), conforme estipulado no Edital Som do Vale – Edição 2025, a ser pago 
mediante a entrega dos materiais comprobatórios mencionados na Cláusula 3. 

5. Cancelamento ou Impossibilidade 

Em caso de cancelamento ou adiamento do evento por motivos de força maior, as 
partes deverão acordar uma nova data para a execução, respeitando o interesse 
público e as condições do edital. 

6. Declarações Finais 

O PREMIADO(A) declara estar ciente e de acordo com as condições estabelecidas 
no edital, bem como com as sanções previstas em caso de não cumprimento das 
obrigações pactuadas. O termo será assinado antes da realização do evento, com 
a confirmação de ciência sobre as responsabilidades assumidas. 

 

Camapuã/MS, [DATA DO TERMO] 

 

Assinaturas: 

 

_________________________________________  
[NOME COMPLETO DO PREMIADO] CPF: [INFORMAR] 
 
 
 
 
_________________________________________  
[NOME DO REPRESENTANTE DA PREFEITURA] Cargo: [INFORMAR] 
 


